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Considerando que foi exposto comentário no site www.bocasanta.com.br do
dia 11/05/2010: "Vai e vem - Gostaria de saber mais sobre esses carros 'vai e

vem', que caíram de para-quedas em Campo Mourão, deixando taxistas que
compram pontos de táxi e recolhem seus impostos há anos na cidade a ver
navios, assim tirando o pouco de trabalho que os restam. Nota da Boca: O
transporte público é regulamentado em lei. Esse serviço parece estar ilegal".

Roqueiro, ouvido o Plenário, nos termos do Artigo 137, inciso III do Regimento
Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando responder-nos os questionamentos
abaixo, com referência ao comentário acima citado:

• Em relação ao citado pelo internauta, quais são as medidas que
o Município está providenciando quanto á fiscalização desses
veículos?

• Se o Município ainda não tem conhecimento desse fato, quando
será verificado e dado um retorno aos profissionais taxistas, bem
como, a essa Casa de Leis? A prefeitura tem conhecimento
desses veículos?

• Legalmente, essas pessoas podem fazer esse tipo de serviço
dentro deste Município? Se Positivo, por quê?

P. Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISL e maio de 2010.
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